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Critérios Geográfico e da Destinação 
do Imóvel para definir a Incidência 

do IPTU ou do ITR 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A Constituição Federal define o âmbito de incidência de 

cada um dos impostos que integram nosso sistema tributá-
rio. Dois deles, porém, o Imposto sobre a Propriedade Pre-
dial e Territorial Urbana (IPTU) e o Imposto sobre a Proprie-
dade Territorial Rural (ITR) albergam um ponto de intermi-
náveis conflitos de competência, que geralmente se coloca 
com a pretensão de municípios de cobrarem IPTU relativo 
a imóveis que na verdade estão sujeitos ao ITR. Atritos que 
se manifestam, portanto, na relação entre o proprietário do 
imóvel e o município em cujo território está o mesmo situa-
do. 

Esses atritos já ensejaram manifestações diversas dos 
tribunais, inclusive e especialmente do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF). A ques-
tão essencial diz respeito à definição do imóvel como urba-
no, ou como rural, pois disto depende a determinação de qual 
dos dois impostos incide sobre a respectiva propriedade. E 
tem sido suscitada tanto a partir de diferentes interpretações 
de dispositivos do Código Tributário Nacional que limitam 
a liberdade do legislador municipal na definição da zona 
urbana, que implica a definição, por exclusão, da zona rural, 
mas também, talvez na maioria dos casos, em razão da alte-
ração do critério de definição do imóvel como urbano ou 
rural. 

Realmente, com o Código Tributário Nacional foi insti-
tuído o critério simplesmente geográfico. Critério segundo 
o qual o imóvel se define como urbano por estar situado na 
zona urbana, e como rural por estar situado na zona rural. Era 
o critério simplesmente geográfico. Ocorre que esse critério 
foi alterado quando ainda nem havia o Código Tributário 
Nacional entrado em vigor. Foi introduzido o critério da des-
tinação do imóvel, ou critério de sua utilização com ativida-
des tipicamente rurais. A alteração foi questionada. O dispo-
sitivo que introduziu essa alteração foi revogado. E a revo-
gação ensejou novo questionamento. 

Agora a jurisprudência parece já haver superado essas 
questões. Na prática, porém, os atritos continuam surgindo,  

sobretudo entre contr 
estudo dos critérios p 
palavras, o estudo do 
incide sobre a proprie 

Primeiro vamos e 
nal, vale dizer, o critéi 
das em razão das limi 
examinaremos a intro 
como um critério com 
mente o critério geogr 
as razões pelas quais t 
tar. 

2. O Critério Geogr 
2.1. A zona rural 

A Constituição E 
Imposto sobre Propri 
para instituir e cobra] 
Restou colocada, assi: 
urbana, para que se po 
impostos. 

O Código Tributáj 
"o imposto, de CO] 

fato gerador a pro 
definido na lei CIV 

Como se vê, o C 
do Imposto sobre a Pr 
a como tal definida ei 
servados pelo legislad 
tanto, é alcançada po 
essencial na definiçã 
geográfico. Não serv 
imóvel possa ser colo 
será explicado. 

2.2. Os limites do legi 
Embora a definiç 

tenha ficado a cargo 
legislador municipal 
deve ser observado o i 
tes melhoramentos, ci 

1 - meio-fio ou c 
II - abastecimen 

Código Tributário Nacional 
2 	Código Tributário Nacional 
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III - sistema de esgotos sanitários; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar; 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) qui-
lômetros do imóvel considerado. 

Estabeleceu, ainda, o Código Tributário Nacional que a lei municipal pode con-
siderar urbanizadas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de 
loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indús-
tria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas por lei muni-
cipal com observância do requisito mínimo no mesmo estabelecido.' 

2.3. Alguns questionamentos 
Na definição da incidência do IPTU, ou do ITR, podem surgir diversos questio-

namentos. O meio-fio ou calçamento deve ser diretamente ligado ao imóvel, ou basta 
que esteja em suas proximidades? A canalização de águas pluviais deve estar sen-
do utilizada pelos que estejam no imóvel? O sistema de esgotos sanitários é apenas 
aquele que esteja sendo utilizado pelos ocupantes do imóvel? A rede de iluminação 
pública a ser considerada deve ser somente aquela na qual existam lâmpadas em 
funcionamento? 

Com certeza cada um dos melhoramentos capazes de atender a exigência de 
requisito mínimo para que a área seja definida na lei municipal como zona urbana 
deve ser considerado em relação ao imóvel de cuja tributação se esteja cogitando. 
O meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais deve ser limítrofe, 
vale dizer, estar junto ao imóvel; o abastecimento de água a ser considerado é so-
mente aquele que possa ser utilizado por quem estiver no imóvel; o sistema de es-
gotos sanitários a ser levado em conta é somente aquele que sirva ou possa servir a 
quem esteja no imóvel em questão; a rede de iluminação pública, com ou sem pos-
teamento para distribuição domiciliar que o legislador municipal deve considerar 
para a definição da zona urbana, é aquela que se presta para a iluminação pública 
junto ao imóvel em questão, isto é, a que fornece energia elétrica para iluminar as 
vias públicas em sua vizinhança. 

Há quem sustente não ser necessária a existência de lâmpadas na rede de ilumi-
nação pública para que a presença desta funcione como um dos requisitos da defi-
nição da respectiva zona como urbana. Tal argumento é desprovido de consistência 
jurídica porque, embora fundado no elemento literal do dispositivo legal, não é com-
patível com o elemento finalístico ou teleológico. Rede de iluminação pública para 
quê? A lei já dispensa a existência de posteamento para distribuição domiciliar. Basta 
que se preste para a iluminação pública. Se considerarmos desnecessária a própria 
iluminação pública, então essa rede será desprovida de toda e qualquer utilidade. 

Em síntese, os melhoramentos referidos no art. 32, parágrafo 10,  do Código Tri-
butário Nacional, cuja presença de pelo menos dois constitui requisito para a defi-
nição da zona urbana, devem ser efetivos, vale dizer, devem estar efetivamente dis- 

Código Tributário Nacional, art. 32, parágrafo 2. 

poníveis para os ocuç 
dos, mas devem estar 
pante do imóvel dese 

2.4. Exceção ao crité 
O Decreto-lei n° 

critério meramente g 
estabelecer que a dês 
tária a que o mesmo 
município, um imóvc 
razão de sua destinaç 

E o que vamos a 

3. Critério da Destir 
3.]. O dispositivo inc 

O art. 15 do Decr 
"O disposto no ar 
vel que, comprov. 
pecuária ou agro-: 
com o mesmo col 

Esse dispositivo f 
foi restabelecido com 
gênciajá foi suspens 

Entenderam os tr 
do Decreto-lei n° 57/ 
complementar, e que 
de matéria à época já 
Superior Tribunal de 
Tributário Nacional v: 
Imposto sobre a Prop: 
a Propriedade Territo 
ceu a jurisprudência 
de lei complementar, 
em face da Constituiç 
32 do Código Tributá 
do Decreto-lei n° 57/ 
na zona urbana receb 

Senado Federal, Resolução 
STF, Plenário, RE n 140.7 
17, e Enientário vol. 1.953. 

STJ, Primeira Turma, REsj 
no DiU de 07.03.05. p. 141 
STJ, Primeira Turma. REs1 
no DiU de 07.03.05, p. 141 
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3.2. Exigência de área superior a um hectare 
A Lei n° 5.868, de 12 de dezembro de 1972, determinou que, para o fim da in-

cidência do imposto sobre a propriedade territorial rural, "considera-se imóvel ru-
ral aquele que se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agro-
industrial e que, independentemente de sua localização, tiver área superior a 1 (um) 
hectare" (art. 6°). E os imóveis que não se compreendam nesse conceito ficaram, 
segundo a referida Lei, sujeitos ao imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana, independentemente de sua localização. 

Esse dispositivo legal, todavia, teve sua inconstitucionalidade decretada, e sua 
vigência suspensa pelo Senado Federal.' 

3.3. Destinação como critério complementar 
Como se vê, a destinação do imóvel presta-se apenas como um critério comple-

mentar na determinação de qual dos dois impostos incide sobre sua propriedade. Em 
se tratando de imóvel situado fora da zona urbana prevalece simplesmente o crité-
rio geográfico. Incide o Imposto Territorial Rural. Não o IPTU. Em se tratando, 
porém, de imóvel situado na zona urbana do município, prevalece a destinação. 

Se o imóvel, situado na zona urbana, não tem a destinação prevista no art. 15 
do Decreto-lei n° 57/66, incide o IPTU. Se tal a destinação indicada naquela dispo-
sitivo legal, incide o ITR. Fora da zona urbana o IPTU não incide em nenhuma hi-
pótese. 

Ressalte-se, finalmente, que fora da zona urbana a existência de edificações no 
imóvel é irrelevante para fins tributários. Não podem as edificações implicar aumen-
to da base de cálculo do ITR porque o fato gerador desse imposto não diz respeito 
aos imóveis por acessão física. Abrange apenas os imóveis por natureza. O art. 29 
do Código Tributário Nacional é claro a esse respeito. Os conceitos da lei civil, vi-
gentes à época da edição do Código Tributário Nacional, prevalecem, posto que o 
novo Código Civil não podia alterar, como efetivamente não alterou o Código Tri-
butário.9  

Resolução n' 313, de 30 de abril de 1983, do Senado Federal, DOU de 04.07.83. 

Cf. Hugo de Brito Machado, Comentários ao Código Tributário Nacional, vai. 1, Atlas, São Paulo, 2003. pp. 346/348. 
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